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CAMAITA trIUNIOIPAL DI] CONGONHAS
( CENTRO DE TUSISMO )

p E g. EE_ L 9. L E_ q I § L A T. I I A. l{04</81

A CÁMARA }4I'}IICIPAL DE VEREADOR']]S CONGONIIÂS ,
usAt'rD0 DE sÍrÀs ATRIBUIÇôES QUE I,IIE SÂO LEGÀIS,
DECRETÀ E PBOIIULGA O §EGIiII,ITE

DECNETO LEGIiJLÀTIVO

Ârt. 10- Fl-ca eeneedlilo ao Dr. Àloislo !.Íaga- I

thãcs, Prês1alênte ita SPIIAN e Seeretárlo da Cultrrra, o títul-o ic Cfiladão
Honorárlo cle Conronhas, pelos relevantes sêrv1çcs prcstailos à conunlla -
tlc ;

Ârt. 2a- A entrega do refêrldo títuto tcrá sra
data nareada aods o entendlnentc con o aEr,relado ê a Prêsldencla Cesta I

Casa;
Art. 39- Rcvogadas âs llsposlções en contrá-r

rlo entrará esse Deereto Lêg1sletlvo êm vlgor na iata de sua publleação;

l,lande , portanto , a toilas as autorldades a I

quen o conhecimcnto e cxecução ilaste Decücto pertcneor, que a cunprau
e a façam cnorprl.r tão l.ntelramêntê ecmc nelo se eontán.

Sala das Sessões da Cârnara l.íunlclpal,
aos t+ae; ho ile 1.931.
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